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Portaria nº 173, de 30 de outubro de 2014. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Itapemirim - Estada do Espirito Santo, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e 

obedecidos os critérios de conveniência e 

oportunidade no âmbito do Legislativo Municipal,  

 

Resolve 

 

Art. 1º. Revogar a Resolução nº 06, de 26 de 

abril de 1990, para que surtam seus legais 

efeitos. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Itapemirim - ES, 30 de outubro de 2014. 

 

WALDEMIR PEREIRA GAMA 

Presidente da Câmara 
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